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EMENTA: 
Dispõe sobre a denominação de via pública no Município de Lagoa de 

Dentro e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo do Regimento Interno, faz saber 
que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente projeto legislativo: 

Art. 1° Fica denominada Rua Sulina Marinho, a via pública localizada no 

bairro Boa Vista, (referência) por traz a Churrascaria de Carrapeta, neste 

Município. 

Art. 2° A denominação de que trata o artigo anterior passa a integrar o 

logradouro público do Município, devendo o Poder Executivo providenciar a 

atualização dos cadastros e a confecção da respectiva placa 

identificadora. 

Art. 3° O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, se 

necessário, no que couber. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Senhor(a) Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

A presente proposição tem por finalidade denominar a via pública 

localizada no(a) no Sítio Boa Vista (rua por trás da Churrascaria de 

Carrapeta), com o nome de SULINA MARINHO, como forma de 

homenagear à tradicional família MARINHO fundadora daquela localidade. 

Que esta homenagem sirva como símbolo de gratidão e respeito a todos 
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que, com esforço e espírito comunitário, deixaram sua marca e 

contribuíram para o crescimento e identidade do nosso povo. 

A nomeação busca reconhecer a contribuição do(a) homenageado(a) e 

facilitar a identificação do logradouro, atendendo à demanda dos 

moradores da localidade. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Lagoa de Dentro sala das Sessões, 06/10/2025. 

A ' a o-e der Fernando Marques de Oliveira. 
Vereador 
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